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INDICAÇÃO  N.º  593,  DE  2003

O governo do PSDB vem demonstrando uma constante preocupação com o aspecto educacional na formação do jovem, buscando sempre formas de inseri-lo em um mercado de trabalho que se torna, a cada dia, mais complexo e mais exigente.

Por outro lado, o município de Francisco Morato, com  cerca de 133.000 (cento e trinta e três mil) habitantes, carece de instituições educacionais voltadas ao ensino de nível superior, obrigando os milhares de estudantes da região a complementarem os estudos longe de suas casas, o que encarece e onera o orçamento mensal familiar.

Este fato dificulta o jovem a dar andamento às suas atividades educacionais, exatamente em uma etapa crucial de vida em que aquele que prosseguir terá maiores possibilidades de se destacar profissionalmente, fato este que irá aprimorar a função social do futuro cidadão.

A implantação de uma unidade da FATEC irá contribuir na solução do problema aqui enfocado, uma vez que a excelência dos cursos oferecidos por esta instituição de ensino é reconhecida devido aos resultados que vem apresentando .

Isto posto, INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma unidade da FATEC em Francisco Morato.

Sala das Sessões, em 15/5/2003

a) ARY FOSSEN
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